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PRIMEIRA SESSÃO. Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, às 1 

dez horas, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário 2 

– CONSUNI da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do 3 

Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da Nona Reunião Ordinária 4 

de dois mil e quatorze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes docentes: Alan 5 

Martins de Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, Carmelindo 6 

Rodrigues da Silva, Edna Lúcia da Rocha Linhares, Francisco Edcarlos Alves Leite, João 7 

Liberalino Filho, Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante, Odacir Almeida Neves, Paulo 8 

César Moura da Silva, Roberto Vieira Pordeus, Elisabete Stradiotto Siqueira, Wirton 9 

Peixoto Costa e Genevile Carife Bergamo; a representante discente: Gabriela Oliveira de 10 

Souza; e os representantes técnico-administrativos: Francimar Honorato dos Santos, Júlio 11 

César Rodrigues de Sousa e Thiago Henrique Gomes Duarte Marques. Conselheiros com 12 

faltas justificadas: Augusto Carlos Pavão, Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, Francisco Franciné 13 

Maia Júnior, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Moacir Franco de Oliveira, Rui Sales 14 

Júnior, Valdenize Lopes do Nascimento, Nilza Dutra Alves, Igor Mendonça Viana, Sílvio 15 

Roberto Fernandes Soares e Lemuel Rodrigues da Silva. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação 16 

e deliberação sobre o processo de afastamento para qualificação da servidora Kátia Cilene da 17 

Silva; Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre os processos de redistribuição dos 18 

servidores Daniel Sabino Amorim de Araújo e Rozendilson Lucena de Oliveira; Terceiro ponto: 19 

Apreciação e deliberação sobre a Proposta Orçamentária Institucional para o exercício dois mil 20 

e quinze, encaminhada por meio do Memorando Eletrônico número cento e três de dois mil e 21 

quatorze, da Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN; Quarto ponto: Apreciação e 22 

deliberação sobre minuta de Resolução que atualiza o Sistema de Acompanhamento das 23 

Atividades Docentes na UFERSA; Quinto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de 24 

Resolução que altera o Artigo sexto da Resolução CONSUNI/UFERSA número dois de dois mil 25 

e quatorze, encaminha por meio do Memorando Eletrônico número duzentos e noventa e seis, 26 

de dois mil e quatorze, da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD; Sexto ponto: Outras 27 

ocorrências. Tendo constatado quórum legal, o Presidente do Conselho José de Arimatea de 28 

Matos declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. A 29 

Conselheira Edna Lúcia da Rocha Linhares propôs a inclusão de um ponto de pauta para 30 

criação de comissão para realizar a eleição do Coordenador e do Vice-Coordenador do curso 31 

de Letras com habilitação em Inglês, do Câmpus Caraúbas. Esta proposta foi aprovada por 32 

unanimidade. O Conselheiro Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante propôs a retirada do 33 

quarto ponto da pauta, a fim de que a minuta fosse um pouco mais discutida entre a classe 34 
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docente e posteriormente incluída como ponto único na pauta de uma reunião extraordinária. 35 

Esta proposta não foi aprovada, pois obteve dois votos favoráveis, dez votos contrários e seis 36 

abstenções. PRIMEIRO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 37 

início à deliberação sobre o afastamento para qualificação da servidora docente Kátia Cilene 38 

da Silva. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira falou que, no processo, a professora 39 

solicitava sua permanência nas atividades do curso de educação à distância. Questionou se 40 

isto seria legalmente possível. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques 41 

respondeu que não, caso o afastamento fosse integral. O Conselheiro Paulo César Moura da 42 

Silva falou que o Requerimento constante no processo estava errado, pois solicitava 43 

progressão funcional ao invés do afastamento, bem como não especificava se o afastamento 44 

solicitado seria parcial ou integral. Por este motivo, propôs que o Conselho não votasse sobre 45 

este afastamento, até que a docente Kátia Cilene da Silva inserisse no processo os 46 

documentos corrigidos. Esta proposta foi votada e aprovada por quinze votos favoráveis, sendo 47 

registrados um voto contrário e duas abstenções. SEGUNDO PONTO. O Presidente do 48 

Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre os processos de 49 

redistribuição dos servidores Daniel Sabino Amorim de Araújo e Rozendilson Lucena de 50 

Oliveira. Nenhum Conselheiro se manifestou. As redistribuições dos servidores supracitados 51 

foram votadas e aprovadas por unanimidade. TERCEIRO PONTO. O Presidente do Conselho 52 

José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre o ponto, mas não houve 53 

discussões. A Proposta Orçamentária Institucional para o exercício dois mil e quinze foi votada 54 

e aprovada, sem alterações, por dezesseis votos favoráveis, sendo registradas duas 55 

abstenções. PONTO INCLUSO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 56 

início à deliberação sobre a criação de comissão para realizar a eleição do Coordenador e do 57 

Vice-Coordenador do curso de Letras com habilitação em Inglês, do Câmpus Caraúbas. Foram 58 

indicados e aprovados, por dezessete votos favoráveis e uma abstenção, os nomes descritos a 59 

seguir. Representantes docentes: Katiene Rosy Santos do Nascimento (Presidente), Luciana 60 

Dantas Mafra (membro titular) e Pedro Fernandes de Oliveira Neto (membro suplente); 61 

Representante discente: Rachel Araújo Gurgel (membro titular). QUARTO PONTO. O 62 

Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre a minuta 63 

de Resolução que atualiza o Sistema de Acompanhamento das Atividades Docentes na 64 

UFERSA. Participaram como Convidados, com a aprovação do Conselho, a Pró-Reitora de 65 

Gestão de Pessoas, Keliane Oliveira Cavalcante, e os Professores José Espínola Sobrinho e 66 

Marta Lígia Pereira da Silva, membros da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD. 67 

Seguem descritas as propostas dos Conselheiros e as sugestões apresentadas pelos 68 

Convidados que foram aprovadas durante as discussões: Substituição, onde houvesse no texto 69 

da resolução, de “departamento” por “unidade de lotação”, proposta pelo Conselheiro 70 

Alexsandro Pereira Lima; ARTIGO PRIMEIRO. Nova redação para o caput do Artigo primeiro, 71 
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proposta pelos Conselheiros Alexsandro Pereira Lima e Paulo César Moura da Silva: “As 72 

progressões e promoções, na Carreira de Magistério Superior, serão propostas pela unidade 73 

de lotação do docente ao Reitor, por meio da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 74 

CPPD, mediante apresentação de documentos comprobatórios, observados os interstícios 75 

legais e a titulação pertinente”; ARTIGO TERCEIRO. Nova redação para o parágrafo terceiro 76 

do Artigo terceiro, sugerida pela Professora Marta Lígia Pereira da Silva: “A promoção ou 77 

progressão por desempenho se dará mediante análise após o interstício de vinte e quatro 78 

meses em cada nível, desde que atinja a pontuação requerida, caso contrário, se dará no ato 79 

em que o docente apresentar a pontuação necessária”. Nova redação para o parágrafo quarto 80 

do Artigo terceiro, sugerida pela Pró-Reitora Keliane Oliveira Cavalcante: “O pedido de 81 

progressão ou promoção para as classes A, B, C e D poderá ser protocolado com 82 

antecedência de sessenta dias do final do interstício de vinte e quatro meses”. Supressão do 83 

parágrafo quinto do Artigo terceiro, que citava: “A PROGEPE, por meio de comunicação formal, 84 

deverá informar aos docentes sobre o prazo limite de apresentação do requerimento 85 

administrativo, inclusive destacando qual a documentação necessária em formulário 86 

específico”, proposta pelo Conselheiro Alexsandro Pereira Lima; ARTIGO QUINTO. 87 

Supressão do parágrafo segundo do Artigo quinto, que citava: “O relatório deverá ser aprovado 88 

na Assembleia ou Câmara Departamental da unidade de lotação do docente, protocolado na 89 

forma de processo e encaminhado à CPPD para análise”, proposta pelo Conselheiro Alan 90 

Martins de Oliveira. Às onze horas e trinta e cinco minutos, o Presidente do Conselho José 91 

de Arimatea de Matos encerrou a primeira sessão desta reunião, e convocou o Conselho a se 92 

fazer presente à segunda sessão, no dia vinte e quatro de novembro, para continuação da 93 

deliberação sobre os pontos da pauta. SEGUNDA SESSÃO. Aos vinte e quatro dias do mês de 94 

novembro do ano de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, 95 

reuniu-se o CONSUNI da UFERSA, sob a presidência do Reitor José de Arimatea de Matos, 96 

para deliberar sobre os pontos restantes da pauta da Nona Reunião Ordinária de dois mil e 97 

quatorze. QUARTO PONTO – Continuação. Os convidados que estiveram presentes da 98 

discussão deste ponto, na primeira sessão, também compareceram nesta segunda sessão. 99 

Seguem descritas as propostas dos Conselheiros e as sugestões apresentadas pelos 100 

Convidados que foram aprovadas durante as discussões: ARTIGO VINTE. Nova redação para 101 

o inciso primeiro do Artigo vinte, sugerida pela Pró-Reitora Keliane Oliveira Cavalcante: “À 102 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, sendo o Parecer favorável, para publicação da respectiva 103 

Portaria de progressão ou promoção”. Inclusão de dois artigos, após o Artigo vinte, sugerida 104 

pela Pró-Reitora Keliane Oliveira Cavalcante: “Artigo vinte-A. A Portaria a que se refere o 105 

inciso primeiro do Artigo vinte terá os seus efeitos considerados: I – a partir do interstício de 106 

vinte e quatro meses, quando solicitada até a data da integralização; II – a partir da solicitação, 107 

quando requerida após a data da integralização. Artigo vinte-B. Os efeitos financeiros das 108 
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progressões e promoções serão considerados a partir da data de término do interstício para o 109 

docente que integralizou o período até a publicação desta Resolução e que protocole 110 

solicitação até noventa dias a partir da publicação desta norma”. ARTIGO VINTE E UM. 111 

Supressão, no Artigo vinte e um, da expressão “e do chefe imediato” da frase “Todas as 112 

informações apresentadas no processo de promoção ou progressão serão de responsabilidade 113 

do docente e do chefe imediato que as apresentar”, proposta pelo Conselheiro Alan Martins 114 

de Oliveira. ARTIGO VINTE E DOIS. Nova redação para o Artigo vinte e dois, sugerida pela 115 

Professora Marta Lígia Pereira da Silva: “O servidor docente que no ato de publicação desta 116 

Resolução já tiver iniciado seu interstício de vinte e quatro meses deverá apresentar pontuação 117 

mínima de dezesseis pontos no GRUPO I e vinte pontos nos GRUPOS II e III e um total 118 

mínimo de trinta e seis pontos”. Finalizada a deliberação sobre os artigos da Resolução, o 119 

Conselho passou a discutir sobre as tabelas de pontuação. As propostas de alteração foram 120 

construídas coletivamente em discussão entre os Conselheiros e os representantes da CPPD 121 

presentes à reunião. A versão final das tabelas pode ser consultada nos anexos da Resolução 122 

CONSUNI/UFERSA número dez de dois mil e quatorze, de vinte e quatro de novembro de dois 123 

mil e quatorze. QUINTO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 124 

início à deliberação sobre a minuta de Resolução que altera o Artigo sexto da Resolução 125 

CONSUNI/UFERSA número dois de dois mil e quatorze. A proposta da PROGRAD trazia a 126 

inclusão de um parágrafo único no referido artigo, com a seguinte redação: “Perderão o 127 

mandato os membros de que trata o caput deste artigo que, sem causa aceita como justa pelo 128 

Comitê de Graduação, faltarem a três reuniões consecutivas ou a cinco alternadas”. Nenhum 129 

Conselheiro se manifestou neste ponto. A minuta foi votada e aprovada por unanimidade. 130 

SEXTO PONTO. Outras ocorrências. Não houve manifestação dos Conselheiros. Nada mais 131 

havendo a discutir, o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos agradeceu a 132 

presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Anara Luana Nunes 133 

Gomes, Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada 134 

sem emendas na reunião do dia trinta e um de março de dois mil e quinze, segue assinada 135 

pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 136 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 137 

Presidente: 138 

José de Arimatea de Matos ______________________________________________________  139 

Representantes docentes: 140 

Alan Martins de Oliveira _________________________________________________________  141 
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Wirton Peixoto Costa ___________________________________________________________  153 
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Representante discente: 155 

Gabriela Oliveira de Souza ______________________________________________________  156 
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Francimar Honorato dos Santos __________________________________________________  158 

Júlio César Rodrigues de Sousa __________________________________________________  159 
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